
Instituto do V inho do Porto

INSTITUTO DO VINHO DO PORTOVINDIMA DE 1985’ COMUNICADO
O In s ti tu to  do Vinho do Porto, de acordo com a sua l e i  o rgân i- 

ca, vem fix a r  as bases que hão-de regular a próxima vindima no que resp e i­
ta  ao benefício' dos mostos da Região do Douro destinados a vinho generoso»

Para a fixação do quantita tivo  de mosto a benefic iar tomou-se 
em consideração as perspectivas de comercialização que se desenham a curto 
e médio prazo e a necessidade de manutenção dos àtocks.

A comercialização (exportação e consumo nacional) de Vinho do 
Porto em 1984 fo i de 664 601 hl», mais 6 633 hl» (+ 1%) do que em 1983»

0 to ta l  do vinho exportado em 1984 fo i de 592 444 h l» , mais
10 050 h l .  (+ 1,7%) do que em 1983 è o consumo nacional fo i de 72 107 h l . ,  
in fe r io r  em 3 417 hl» ( -  4»5%) a  1983*

A exportação de Vinho do Porto no primeiro semestre de 1985 
fo i de 27O 4^5 hl», que representa  um acréscimo de 38 285 h l .  (+ 16,5%), 
relativam ente a 1984»

0 consumo nacional apresentou também,no prim eiro semestre deste  
ano, um aumento de 4 486 h l .  (+ 13,7%) em relação a  1984»

Deste modo, e na defesa dos a lto s  in teresses- do Sector do Vinho 
do Porto, entendeu-se, por m aioria dos membros do Conselho Consultivo junto 
do In s t i tu to  do Vinho do Porto, f ix a r  em 95 000 pipas de mosto o q u an tita ­
tivo  a beneficiar na vindima de 1985»

Dada a inex istênc ia  de vinhos novos na Região Demarcada do 
Douro, i r - s e -á  propor ao Governo a a lteração  do Decreto-Lei n 2 » 47 176, 
de 2 de Setembro de 1966, no que re sp e ita  à capacidade de venda adquirida, 
de forma a que aquela diploma não represente um impedimento às p e rsp ec ti­
vas fu tu ras de um aumento da comercialização de Vinho do Porto .
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O conhecimento profundo dos problem as do S e c to r do Vinho do
P orto  e o grande in te r e s s e  que lh e s  tem dedicado a  Senhora S e c re to r ia  de
E stado  do Comércio E xterno  p e rm itiu  que o b e n e f íc io  das 95 000 p ip a s  s e ja  
f e i t o  com aguarden te  v ín ic a  de q u a lid ad e , produto  n e c e ssá r io  e fundamen­
t a l  pqra a  f e i t u r a  do Vinho do Porto»

Assim, o I n s t i t u t o  do Vinho do P o r to , ouvido o seu  Conselho
C onsu ltivo  e por fo rç a  das a lín e a s  c ) , d ) , e) e f )  do a r t 2 . 2 2 . do D ecre­

to -L e i n 2 . 26 914» de 22 de Agosto de 1936, e com o acordo do Senhor Mi­
n i s t r o  do Comércio e Turismo, d e c id iu :

.1

1 . F ix a r em 95 000 p ip a s  de 55® l i t r o s  o q u a n t i ta t iv o  de mosto a  b e n e f i­
c ia r ,  com a to le r â n c ia  de p a ra  m ais, à  ca rregação , sobre o m anifes­

t e  '

1 .1 . Se algum p ro d u to r v ie r  a u l t r a p a s s a r  em mais de 5$» v e r i f ic a d o  à

carregação , ó q u a n ti ta t iv o  que lh e  f o r  a u to riz a d o  p e la  Casa do 
Douro, e s ta  o rg a n iz a rá  o competente p ro cesso , fican d o  o t r a n s g re s ­
so r  s u je i to  às p enalidades a p lic á v e is  de harm onia com a le g is la ç ã o  

em v ig o r .

1 .2 . Nos termos da conclusão do p ro cesso , o excedente t e r á  de s e r  d e s t i ­
lado  p e la  Casa do Douro, e a  aguardente v ín ic a  r e s u l t a n t e  s e r á  paga 
de acordo com 0 menor preço fixado  no n 2 . 1 da Base I I I  d e s te  Comu­
n icado, desde que a r e s p e c tiv a  am ostra m ereça a aprovação do I n s t i ­
tu to ,  de c o n trá r io  s e rá  d e s ti la d o  p a ra  f i n s  i n d u s t r i a i s .

2 . A p lic a r rigorosam ente  as sanções le g a is  -  e recomendar id ê n t ic o  p ro ce ­
dimento à Casa do Douro — em re la ç ã o  aos v inhos que, em fa c e  dos r e s p e c -  
t iv o s  elem entos a n a l í t i c o s ,  se v e r if iq u e  estarem  c o rre c to s  p o r m otivo de 

. ad ição  de aguarden tes im próprias ou de p r á t ic a s  en o lóg iôas não p e rm it i ­

d a s .
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D eterm inar o seg u in tes

1* O s-preços mínimos por que a  Casa do Douro poderá  a d q u ir i r  m ostos au to ­
r iz a d o s  a  b e n e f íc io , com a graduação mínima, de 12B ( á lc o o l  em p o tê n c ia ) ,

p o r p ip a  de 550 l i t r o s ,  são:

1 .1 .  Mostos t in to s

C lasses  Á e B .........  68 400300
C lasses  C e D  . . . . .  63 000300

C lasse  E ..............   57 000300

1 .2 .  Mostos brancos

C lasses  Á e B .........  63 600300
C lasses C e D ..........58 8OO3OO
C lasse: E ..................   54 72OSOO

1 .3 .  Quando, na vindim a, os mostos apresentem  graduação s u p e r io r  a
122 (á lc o o l em p o tê n c ia ) , e s te s  p reços mínimos te rã o  uma so b re— 
v a lo riz aç ã o  de 2 850300 por g ra u /p ip a  acim a dos 122 , e x ig ív e is  

como mínimo.

2 . 0  p reço  máximo p o r que a  Casa do Douro poderá  a d q u ir i r  mostos a u to r i ­
zados a  b e n e f íc io  á  o fix ad o  p a ra  os mostos t i n to s  das C la sses  A e B, 
a c re sc id o  de 15$.

No caso de se  v i r  a  v e r i f i c a r  uma v a lo riz a ç ã o  dos mostos p o d e rá  
e s t a  percentagem  s e r  e levada , m ediante s o l ic i ta ç ã o  da Casa do Douro 
ao I n s t i t u to  do Vinho do P o rto  qjie, ouvido o Conselho C o n su ltiv o , a

• p roporá  ao Governo.

3 . 0 preço  mínimo do quilogram a, p a ra  as  tra n sa c ç o e s  à  base de u v a s , s e r á :

3« l.,U v as t i n t a s  , •
C lasses  A e B ......... £1320
G lasses C e D ......... .. 84300

C lasse  E .......................76$OO
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3.2. Uvas brancas
* Classes Á e B ........84S8O

Classes C e D ........78S4O
Classe E ................... 73^00

III

1. £ aguardente vínica, sempre na Base 772 x 202, será fornecida pelo Ins­
titu to  do Vinho do Porto, directamente no Entreposto de Gaia e através 
da Casa do Douro na Região Demarcada, aos preços:

1.1. de 165$OO/L (88 275$OO por pipa de 535 litro s)  até ao máximo de 
115 litro s  por 435 litro s  de mosto a beneficiar.

1.2. de 285S00/L (152 475^00 por PÍPa  de 535 litro s )  toda a restan te , 
quer no Douro quer em Gaia, até 31 de Agosto de 1985, nas condi­
ções do ponto 2 ..

2. As aguardentes levantadas posteriormente a 30 de Novembro, nomeadamen­
te  as referidas em 1.2., serão pagas no acto da requisição, sofrendo o 
seu preço um agravamento de 30,7$ ao ano, a p a rtir  de 1 de Deza m hro.

3» Condições de pagamento da aguardente referida em 1 .1 .:
«

3.1» A pronto, pagamento, no acto da requisição.

3»2. A crédito, com 0 vencimento em 30 de Novembro, desde que levanta­
da até 31 de Outubro, para o que a Casa do Douro exigirá a apre­
sentação prévia do "Título de constituição de penhor" devidamente 
legalizado donde constem Expressamente as normas a observar. •

3.3» A crédito, à Lavoura não Associada, até ao -limite de tempo da Ba­
se V, com 0 acréscimo de 3O,7$> a p a r tir  de 1 de Dezembro.

3«4* £ taxa de 30,7$ prevista na Secção I I I  poderá ser alterada com a 
aprovação do Conselho Consultivo do In stitu to  do Vinho do ^orto.
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4» Ho termo c o n tra tu a l deverão s e r  in d ic a d as  as c lá u su la s  s e g u in te s :  '
*

4 .1 .  Se se v e rif ic a re m  re q u is iç õ e s  de aguarden te  f e i t a s  em e x c e s so , a  

reposição  das quan tidades r e q u is i ta d a s  a  mais s e rá  f e i t a  em espé—
' e ie  e en tregue n o jo c a l a  in d ic a r  p e la  C asa 'do Douro» m edian te  a

aprovação da am ostra p e lo  I n s t i t u t o  do Vinho do Porto»

4»2» Na f a l t a  de cumprimento da  c lá u s u la  a n te r io r ,  a  ag u ard en te  adqu i­

r id a  em t a i s  condições s e r á  paga ao preço a  f i x a r  p e lo  I n s t i t u t o  
do Vinho do Porto»

IV

E s ta b e le c e r  as normas a que deverão  obedecer as compras a  e fe c tu a r  na  v in ­
dima p a ra  e fe i to s  de obtenção da capacidade de venda, nos term os da l e g i s ­
la çã o  a p lic á v e l:

1» As transacções não poderão e fe c tu a r - s e  abaixo dos p reços mínimos f ix a d o s  
nos números 1 . e 3» da Base I I .  -

2 . A junção de b e n e fíc io  s<5 s e rá  p e rm itid a , em p r in c íp io ,  em f r e g u e s ia s  l i ­
m ítro fe s  do lo c a l  de fa b r ic o ; a s  d if ic u ld a d e s  que possam s u r g i r  n a  exe­
cução d esta  norma deverão s e r ,  com a  n e c e s sá r ia  a n te c e d ê n c ia , e x p o s ta s  
p e lo s  in te re ssa d o s  à  Casa do Douro, p a ra  que, com o seu  p a re c e r ,  as  
submeta à apreciação  do I n s t i t u t o  do Vinho do Porto»

2»1. 0 mosto ben efic iad o  n e s ta s  condições serS  liq u id a d o  p e lo  comprador 
a tra v és  da Casa.’do Douro, in d iv id u a lm en te , aos p r o p r i e t á r io s  a  quem 

tenha sido  concedida a u to r iz a ç ã o  de ben efíc io »

3» As tra n s fe rê n c ia s  ou cedências de a u to riz a ç ã o  de b e n e f íc io  não são  perm i­

t id a s ,  mesmo sob qualquer m odalidade an te rio rm en te  conced ida, ex ce p tu a n - 
do-se  apenas as que digam re s p e i to  a  p ré d io s  dò mesmo p r o p r i e t á r io  e de 
ig u a l c la s s if ic a ç ã o  ou de i n f e r i o r  p a ra  s u p e r io r , a t é  ao’U m ite da su a  
produção.
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4. Os comerciantes serão obrigados a fazer na Casa do Douro, em impresso 
próprio, as suas declarações de compra a té  15. de Novembro do ano em 
curso — sem prejuízo do estabelecido na Base V — declarações obrigato­
riamente organizadas por Adegas ou armazéns onde se v in ifico u  e armaze- 
near o vinho.

5» A Casa, do Douro, recebidos e verificados os m anifestos, e s c r i tu ra rá  a 
conta-corrente da litragem  dos comerciantes, de acordo com as modali­
dades de pagamento indicadas nos números seguintes’.

6. As uvas e os mostos adquiridos pelos comerciantes, bem como p e la  Casa 
do Douro, serão liquidados por intermédio da Casa do Douro e p e la  Casa 
do Douro, respectiyamente:

6 .1 . Os mostos em t r ê s  prestações, das quais a prim eira deve conside­
ra r-se  pomo s in a l, no montante de 40$ da transaeção, e se rá  l iq u i­
dada na vindima; a segunda, do montante de 45%» a  l iq u id a r  a té  15 
de Janeiro do próximo ano e os res tan tes  15$ a té  31 de Março; em 
caso de carregação an te rio r a 31 de Março, o q u an tita tiv o  carrega­
do deverá se r  integralm ente pago nessa da ta .

6 .2 . As uvas serão integralm ente liquidadas a té  31 de Dezembro.

6.3» 0 não cumprimento das condições e prazos fixados im plicará a 
perda, irrecuperável, de capacidade de venda correspondente ao 
quantitativo de vinho a que re s p e ite .

7. Os vinhos beneficiados obtidos dos mostos produzidos nas propriedades 
dos comerciantes considerar-se-ão incluídos na sua conta no d ia  31 de 
Dezembro.

8. 0 não cumprimento destas determinações im plicará a perda de capacidade 
de venda para todo o vinho que responda pelos respectivos d é b ito s .
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V
*

Determinar que possam dar capacidade de venda, nos termos da leg is lação  
ap licável, os vinhos beneficiados adquiridos pelo Comércio Exportador ou• *•
p e là  Casando Douro à  Lavoura ou aos comerciantes in sc r ito s  no Registo- Es­
pecia l do I n s t i tu to ’do Vinho do Porto , entre 16 de Novembro e 28 de Feve­
re iro  de 1985» desde que sejam reg istados a té  e s ta  data, que 0 seu paga­
mento à Lavoura se ja  efectuado integralm ente .por intermédio da Casa do

’ Douro -  liquidados a e sta  todos os enoargos que sobre e les impendam' — e
hajam sido transportados para os armazéns p riva tivos dos adqu iren tes.

VI

Considerar como propriedade sua os vinhos adquiridos pelos com erciantes, 
uma vez cumpridas as formalidades p re sc r ita s  na Base IV, na proporção em 
que forem realizados os pagamentos a l i  fixados e a p a r t i r  das d a tas  em que 
esses pagamentos forem efectuados.

s

Porto, Agosto de 1985» _ _

A DIRECÇAO


